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O Senhor LUIZ ANTONIO DE HOURA, Prefeito Munici
pal de Lorena9 usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

R E S O L V E  :

Conceder ã funcionaria MARIA OE LOUROES LORENA XA 
VIER, Diretor Escolar, Padrão MK", lotada no Setor de Escolas 
Municipais, do Departamento de Educação e Cultura da Prefeitu 
ra Municipal, 90 (noventa) dias de licença para tratamento de 
saúde, em prorrogação, conforme pedido feito em requerimento* 
protocolado sob o n& 2164 de 18/05/82, que recebeu o seguinte 
despacho: MDeferido,>, face ã informação do Setor de Pessoal*

Registre-se e cumpra-se*

P*M* de Lorena, 20 de maio de 1982*

LUIZ ÍNTOtílBJDE MOURA 
Prefifeito Municipal *

Registrada no Livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Gabinete do Prefeito e publicada no Paço Municipal 
aos 20 de maio de 1982*

MARIA ANTONIA PEREIRA 
e Diretor Técnico de Serviços Gerais


